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PREFÁCIO 

O instituto da intervenção federal nos Estados, esta­
belecido no artigo 6' da Constituição de 1891, representou 
o mais controvertido ponto nos estudos dos constitucional 
listas e nos debates dos congressistas da primeira Repú­
blica. Superou, mesmo, em importância, a matéria do estado 
de sítio, regulada pelo artigo 80 daquela Constituição. 

As razões histórico­políticas desta inegável preferência 
correspondiam às condições específicas da formação do 
nosso incipiente federalismo. 

A idéia da intervenção da União nos negócios peculia­
res aos Estados é inerente ao conceito de Federação. Esta 
forma de Estado representa, afinal, a prevalência do prin­
cípio da coordenação política sobre o da subordinação, mas 
a Federação seria contraditória consigo mesma se não atri­
buísse ao poder federal a competência c a capacidade de 
impedir que qualquer dos Estados­membros subverta os 
princípios basilares do federalismo, tal como foi concebido 
concretamente no texto da Constituição. 

Como se verificou com todos os outros assuntos fun­
damentais do Direito Federal, as normas constitucionais 
adotadas pelas Federações mais modernas, para manterem 
o equilíbrio federativo através da presença da União nas 
circunscrições políticas em crise, vieram da Constituição dos 
Estados Unidos da América. 

Não se deve perder de vista, contudo, que as disposi­
ções constitucionais dos diversos países variam, no seu texto 
e na sua interpretação, de acordo com as razões históricas, 
políticas ou sociológicas, que possam levar a riscos a exb­
tência do regime federativo. 

Nos Estados Unidos de 1787 o receio principal era a 
implantação da Monarquia; dai a ênfase dada no artigo ■#♦• 



X 

da Constituição (aquele que regula a intervenção) à ga­
rantia oferecida pela União aos Estados, para manutenção 
do regime republicano. O problema da intervenção por outros 
motivos, tais como a comoção intestina (domestic violence), 
nunca teve grande importância na história constitucional 
americana. E. como a República desde logo se revelou es­
tável, o instituto da intervenção perdeu significação maior. 

A Argentina, no artigo 6." da sua Constituição de 1853, 
inspirou-se na forma adotada pelos Estados Unidos, mas o 
desenvolvimento e as causas da intervenção federal foram 
bem diferentes, no que toca aos nossos vizinhos do Sul. 

O motivo mais forte da adoção do instituto da inter­
venção foi, na Argentina, a esperança de impedir a ascensão 
dos caudilhos provinciais. A história da intervenção fe­
deral na Argentina é ainda mais movimentada do que a nossa, 
sendo que, ali, a própria Federação sofreu uma evolução 
centralizadora que muito mais se aproxima da brasileira do 
que da norte-americana. Nos Estados Unidos a centrali­
zação se vem efetivando por motivos econômicos e tecnoló­
gicos e pela expansão das garantias federais aos direitos 
humanos. No Brasil e na Argentina, tal centralização parece 
se ter processado mais por causas de caráter institucional. 

Outro aspecto que acentua a similitude entre a evo­
lução argentina c a brasileira, no ponto em questão, reside 
no fato de ter havido, lá c aqui, tentativas frustradas de se 
regular, por lei federal, a aplicação do artigo 6." de ambas 
as Constituições. 

No Brasil, entretanto, não era o receio da instalação 
do caudilhismo a mola mais forte do instituto. Entre nós. 
salvo o caso excepcional do Rio Grande do Sul, no qual o 
personalismo do honrado Borges de Medeiros predominou 
por tantos anos, a causa principal das intervenções federais 
era a antiga mazela do nosso organismo político, doença 
que nos vinha do Império e que no antigo regime não che­
gou a ser debelada: as deficiências do sistema eleitoral. 

Na República, o problema ainda mais se agravou, em 
virtude da circunstância de atribuir a Constituição federal 
aos Estados, no que concernia às suas próprias eleições de 
âmbito interno, a competência para legislar sobre matéria 
eleitoral. 
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Em virtude disso a República, na sua primeira fase 
assistiu, entre nós. não à instalação sangrenta dos cau­
dilhos, dos tipos descritos no livro imortal de Sarmiento, 
mas, antes, ao estabelecimento de oligarquias que se dispu­
tavam o poder à custa de sutilezas jurídicas, mais do que 
do apelo às armas. Esta situação consolidou-se extraordi­
nariamente, nos Estados de média e menor importância, 
(nunca da mesma forma nos chamados grandes Estados) 
depois da implantação, por Campos Sales, da « política dos 
governadores». 

A inércia dos textos legislativos, ainda mesmo os cons-
titucionais, faz com que permaneçam no corpo das diversas 
Constituições que nos tem regido minuciosas normas sobre 
intervenção federal, por causa precisamente da dura ex­
periência da primeira República, na qual o assunto era re­
gulado tão sucintamente. 

Luxo inútil de pormenores porque, com a evolução cen­
tralizadora, no terreno político, do nosso federalismo, a in­
tervenção federal nos Estados, que adquiriu na prática um 
status a bem dizer permanente, foi deixando de ter con­
teúdo jurídico, pelo menos no sentido que ainda lhe atribui 
a nossa mais recente Constituição. Não se pode prever a 
linha evolutiva do nosso Direito Constitucional, neste ponto. 
Ela depende de perspectivas históricas mais amplas e pro­
fundas. 

Sendo um dos fundadores da Federação, pela qual 
combatia desde o Império, um dos proclamadores da Re­
pública e o principal criador da Constituição de 24 de fe­
vereiro, era natural que Rui Barbosa, em todo o decurso da 
sua atividade política e parlamentar, tivesse de entrar, prá­
tica e teoricamente, na questão que. sobre todas as outras, 
avultava em importância constitucional. 

As posições de Rui variaram no tocante ao problema 
da intervenção nos Estados, variaram de acordo com as 
conveniências da política que ele defendia no momento, 
mas nunca se contradisseram intelectualmente como preten" 
deram alguns dos seus críticos contemporâneos ou pósteros. 
Ele aplicava seu poderoso raciocínio e sua eximia dialética 
na defesa de pontos que, politicamente, podiam ser contra­
ditórios, mas nunca com sacrifício da sua coerência mental 
em assuntos substanciais, como provou. 
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Sua variação maior talvez se tenha verificado na ques­
tão da existência da figura do interventor, ou seja. do in­
divíduo designado pelo poder federal para resolver a crise 
institucional no Estado que sofria a intervenção. 

Em 1906 Rui Barbosa se opôs à intervenção federal, 
solicitada por Rodrigues Alves, para o Estado de Mato 
Grosso. 

O caso da luta de facções em Mato Grosso foi dos mais 
demorados e dramáticos com que se defrontou a primeira 
República. Naquele ano. com a insurreição aberta contra 
o governo local chefiado por Antônio Pais de Barros. e o 
assassinato deste, seguido da ascensão da facção revolu­
cionária de Generoso Poncc. dos irmãos Murtinho e de 
Antônio Azeredo. Rodrigues Alves, cuja orientação política 
era seguida pelo governador assassinado, enviou mensagem 
ao Congresso pedindo que lhe permitisse nomear um in­
terventor federal para o Estado. 

Havia precedentes no Congresso para o atendimento 
a esse pedido. Quando a guerra civil devastava o Estado 
do Rio Grande do Sul. em 1893. o Senador Tcodoreto Souto 
havia apresentado no Senado um projeto pelo qual o governo 
federal ficava autorizado a nomear um interventor que resta­
belecesse a ordem constitucional naquela unidade federativa. 
No mesmo mês de maio de 1893. Demétrio Ribeiro, então 
deputado, apresentou à Câmara outro projeto no mesmo sen­
tido. Tanto este como o do Senado foram recusados, sendo 
que, nesta última Casa, o relator da matéria, Quintino 
Bocaiúva, condenou a figura do interventor. 

Entre 1894 e 1896 deputados sergipanos, entre eles 
Monsenhor Olímpio de Campos, que se notabilizou pela sua 
oposição ao brilhante Fausto Cardoso (tendo um e outro 
sido mortos em conseqüência dessas lutas brarias) tentaram 
voltar à regulamentação legal do artigo 6.°, mas sem sucesso. 

A solicitação de Rodrigues Alves, que havia sido 
deputado e senador antes de ser presidente da república, 
encontrava, portanto, alguns precedentes nas discussões do 
Congresso. 

Em 1906 Rui estava contra Rodrigues Alves. A insis­
tência deste último em sustentar a candidatura de Bernardino 
de Campos para uma quarta presidência paulista, (posição 
que Rodrigues Alves assumira mais por solidariedade à 
política de S. Paulo do que por convicção própria), des-
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pertou invencível resistência nos meios políticos, notada-
mente na imprensa carioca e no Congresso Federal. 

Em 1905 formara-se o chamado Bloco (nome dado 
por Francisco Glicério, em discurso de saudação a Pinheiro 
Machado) e o Bloco era um grupo parlamentar oposicio­
nista a Rodrigues Alves, que, aos poucos, conquistou a 
maioria no Congresso e [orçou o presidente a aceitar a 
candidatura de Afonso Pena. Se Pinheiro era o chefe efe­
tivo do Bloco, Rui Barbosa aparecia dentro dele como a 
eminência intelectual e, de certa maneira, a figura orna­
mental. 

Hostil a Rodrigues Alves, seu antigo colega de S. 
Paulo, ligado a Pinheiro Machado, a Azeredo, a Murtinho 
e a outros chefes. Rui Barbosa destacou-se no combate à 
mensagem presidencial que solicitava a intervenção. Sus­
tentou, então, com grande cópia de argumentos, a inexis­
tência da figura constitucional do interventor. 

Entretanto, em 1913, Rui apresentou projeto de lei no 
Senado, autorizando o Governo a nomear um interventor 
federal para o Estado do Amazonas, cuja desordem política 
e administrativa havia chegado a extremos intoleráveis. Com­
batido por João Luís Alves, político mineiro mas senador 
pelo Espírito Santo, bom jurista, que se escudou maliciosa­
mente na opinião magistral do próprio Rui, acorreu logo 
este, em defesa da sua posição, o que fez com inegável su­
perioridade jurídica, mas de forma não convincente. Ex­
plicou que, ao aludir à inexistência de interventor, o fizera 
no campo constitucional, mas não no plano legal. Isto é. 
que Rodrigues Alves não poderia, como parecia pretender 
(e aqui é que se insinua o ponto fraco na argumentação de 
Rui) nomear um interventor por deliberação pessoal, como 
presidente da república. Isto porque a Constituição não 
lhe facultava essa competência. Mas que nada impedia que 
o Congresso, usando os seus poderes implícitos (de acordo 
com a interpretação americana desta expressão) apixivasse 
uma lei autorizando a designação de um interventor. Isso 
disse ele em 1913. Seria uma competência do Congresso no 
silêncio da Constituição, a qual se achava compreendida 
dentro dos poderes implícitos que esta lhe conferia. Os 
exaustivos discursos de Rui encontram-se reunidos no volume 
XL - 1913 - T. IV das Obras Completas de Rui BARBOSA, 
com prefácio esclarecedor de Américo Jacobina Lacombe. 



X I V 

O ponto frágil na posição de Rui era [actual e não 
jurídico. Residia na circunstância de que Rodrigues Alves, 
na sua mensagem de 1906. dirigiu-se precisamente ao Con­
gresso, para pedir-lhe que autorizasse a intervenção. O 
presidente diz, é verdade, no referido documento, que «não 
hesitaria* em decretar a intervenção caso o Congresso se 
encontrasse em recesso. Mas esta afirmativa não invalidava 
o fato de que ele não o fez, e dirigiu-se ao Legislativo para 
que tomasse, no exercício dos seus poderes, a decisão, que 
só poderia ser tomada por via de uma lei especial, precisa­
mente como recomendava Rui Barbosa no seu projeto 
de 1913. 

A verdade, como argüiu desenvolvidamente João Luís, 
é que havia contradição entre as duas atitudes, contradição 
que o próprio Rui pareceu reconhecer mais tarde, pelo menos 
implicitamente, ao escrever as linhas, constantes do presente 
volume, nas quais sustenta a inevitabilidade da mutação na 
opinião dos homens em geral, e reconhece, pessoalmente, 
que ele próprio incidiu nessa humana atitude. 

No presente trabalho, a divergência jurídica entre Rui 
e Epitácio não se concentrou na aceitabilidade da figura do 
interventor. Este ponto do nosso Direito Constitucional já 
tinha sido resolvido praticamente, no sentido da experiência 
argentina, isto è, com nomeação de interventores nas in­
tervenções levadas a efeito no Ceará, em 1914, e em Mato 
Grosso, em 1917. 

A discussão processou-se principalmente no ponto re­
ferente ao caráter optativo ou imperativo da competência 
concedida ao presidente da república para intervir, quando 
para tal solicitado por qualquer dos poderes estaduais, nos 
termos do parágrafo 3' do artigo 6o da Constituição 
de 1891. 

Epitácio era douto constitucionalista e orador fogoso, 
tendo, além disso, melindres pessoais muito sensíveis. Ele 
se parecia com o próprio Rui. em ponto menor. Daí o ca­
ráter ao mesmo tempo erudito, eloqüente e polêmico, do 
trecho da sua mensagem de 1920. em que ele discute o 
assunto com grande proficiência, trecho que Rui, lealmente, 
inseriu como apêndice do seu próprio livro. 

Como já demonstrou o ilustre Professor Ernesto Leme, 
da Faculdade de Direito da Universidade de S. Paulo, na 
sua tese A Intervenção Federal nos Estados, publicada em 
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1926, a polêmica Rui­Epitácio, sobre o ponto referido, no 
fundo não existia. Ou melhor, existiu a polêmica, mas não 
motivo para ela, pois os pontos de vista dos contendores 
eram, apuradas as contas, os mesmos, A leitura dos textos 
convence da procedência da opinião de Ernesto Leme. 

O interesse maior das vibrantes páginas deste volume 
não se situa, contudo, no debate jurídico. Dentro dele os 
assuntos discutidos não eram novos: muito ao contrário já 
tinham sido objeto de largas pesquisas e movimentados 
debates na imprensa, nas duas Casas do Congresso, nas 
obras dos constitucionalistas e no recinto dos tribunais, 
desde os primeiros anos da República. Nenhum dos dois 
eméritos contendores trouxe uma contribuição pessoal real­
mente nova para iluminar as obscuridades da matéria. O que 
eles fizeram — Rui principalmente, como era inevitável ■— 
foi transportar para o ponto focalizado no direito nacional 
uma enorme quantidade de material colhido na experiência 
e no direito estrangeiros. 

A prova de que a intervenção federal nos Estados era 
questão laboriosamente investigada, encontra­se nos nume­
rosos volumes da excelente coleção Documentos Parlamen­
tares a ela dedicados, sendo de se notar que o presente 
Manifesto à Nação de Rui, foi publicado em 1921 no vo­
lume 14 da referida coleção, o qual também publica o trecho 
que interessa da mensagem de Epitácio, os acordas firmados 
com os chefes sertanejos insurrectos sob a orientação do 
interventor federal, General Cardoso de Aguiar, e uma en­
trevista deste último a O País do Rio de Janeiro, fornecendo 
a sua versão dos acontecimentos. O leitor dos acordos, fir­
mados em boa e devida forma entre representantes do exér­
cito e das forças insurrectas, poderá formar sua própria 
opinião sobre se eles foram convenientes à restauração da 
ordem jurídica e à pacificação do Estado da Bahia. 

De qualquer forma tais acordos representam um ele­
mento de incontestável significação para a História política 
e social da primeira República. Eles eram a demonstração 
do reconhecimento, por parte das autoridades federais (e 
no caso tratava­se de uma autoridade militar, general do 
exército e ex­ministro da guerra) da importância do «co­
ronelismo» municipal e regional, da importância da presença 
daqueles chefes sertanejos, como Horácio de Matos, homens 
de poucas letras mas profundamente sagazes, experientes. 
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e. de certa forma benéficos, no equilíbrio sócio-politico do 
interior do país. O Coronel baiano Horácio de Matos era 
exemplar de um gênero que. com as mesmas características 
se reproduzia em todo o interior do Brasil daquele tempo, 
desde os grandes Estados, como S. Paulo ou Minas, até os 
de menor influência federal. 

Coronéis como Antônio Rodrigues Alues, no Vale do 
Paraíba, ou Ataliba Leonel, no Oeste paulista, diferiam de 
um Horácio de Matos somente na medida em que variava 
a civilização do interior de S. Paulo em comparação com 
a da Bahia. Se não utilizavam rigorosamente os mesmos 
processos, o tipo de influência personalista e moderadora era 
exatamente o mesmo; incontestável porque necessário. 

O que mais seduz e apaixona neste livro é o extraor­
dinário vigor mental que Rüi Barbosa nele revela, passados 
os 70 anos. O forte e persuasivo poder lógico, a energia, 
abundância e correção da linguagem (cuja aplicação não 
desdenhava, aqui e ali, o emprego de vocábulos e expressões 
populares, às vezes até colhidos na gíria vulgar), o sar­
casmo, não raro recoberto de sal grosso, a capacidade de se 
informar de todos os fatos, dos grandes aos miúdos, c, 
acima de tudo, uma permanente flama de juvenil agressi­
vidade deixam o leitor assombrado, quando pensa que quem 
atiçava todo aquele fogo entrara na senectude e não estava 
muito longe da morte. 

O estilo barroco e super abundante de Rui não me atrai 
literariamente, e creio mesmo que aquela eloqüência cm letra 
de forma não encontra, hoje, muitos seguidores e admira­
dores entusiásticos, como outrora. Como se diz em Minas, 
o excesso de azeite apaga a candeia. Mas não é o escritor 
que buscamos no portentoso dialeta, no tremendo argu-
mentador, no implacável combatente. Ê o homem excep­
cional, o cérebro sem parelha que Nabuco já comparara a 
um enorme mecanismo. Por grande que fosse o antagonista 
— c Epitàcio era dos maiores — ficaria sempre aquém do 
autor do parecer sobre a reforma da Instrução Pública, do 
discurso de defesa da gestão na pasta da Fazenda, da Ré­
plica, e de tantos memoráveis esforços que marcam o roteiro 
da mais dramática vida de homem público brasileiro. 

março, 1972 
AFONSO ARINOS DE M E L O FRANCO 
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PREÂMBULO 

A importância da questão discutida neste manifesto 
levou o seu autor à convicção de que relevava dar-lhe exis­
tência menos precária e breve, trazendo-o dos jornais, onde 
primeiro veio a lume, a um livro, no qual pudesse durar, 
e estivesse mais depressa ao alcance de todos. 

A matéria, de feito, em que se ele ocupa, é o exame 
do art. 6.° da Constituição e seu verdadeiro sentido; a saber: 
a reivindicação do direito constitucional nas suas intenções 
exatas, nas suas normas legitimas, nas suas verdades essen­
ciais, contra os interesses do poder, que o tem abastardado 
em grosseiras deturpações, convertendo-o no mais tremendo 
instrumento, dos com que os nossos governos têm descido 
esta república, de baixa em baixa, até o acesso de imperia­
lismo que aí está. 

Pela mais singular das contradições entre atentados tais 
e os valhacoutos do direito estrangeiro, a cujos segredos, 
aqui mal penetrados, se buscam açoitar, — os empenhados 
nessa inversão deste regimen, ao mesmo passo que apa­
relham, no Brasil, a cama ao bolchevismo, arrastando-nos 
até à beira do tzarismo russo, cujos excessos acobertam com 
uns farrapos de ignóbil democracia, mandam caluniar a 
nossa carta republicana, reduzindo-a, nas ousadas versões 
oficiais agora postas em moda, à situação de mera cópia 
de uma constituição estrangeira. 

O caso da Bahia foi o terreno, onde essas interessadas 
teorias dos nossos oligarcas se desenvolveram mais atrevi­
damente. Contra essas audácias da força reagiu o autor 
destes escritos, que, constituindo, na sua concepção e ho­
mogeneidade original, um só todo, saem hoje a público reu­
nidos neste volume. 

Esses trabalhos de resistência à grande adulteração 
constitucional, que vingou na espécie baiana, e, graças à 
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mobilização de um exército, lá está realizada numa situa­
ção tão desastrosa para a União quanto para o Estado, 
causaram no público uma impressão, que se cuidou neutra­
lizar e desvanecer, contrapondo-lhe o assombro da inaudita 
novidade, cujo espetáculo nos deu o presidente da república 
na mensagem de abertura do Congresso Nacional. 

Essa mensagem, na mais larga das suas seções, se 
consagra, cheia de malignidade e azedume, à tentativa de 
abrir com o autor do manifesto sobre a intervenção de 
1920 na Bahia uma polêmica acentuadamente pessoal, e 
travar com ele acrimonioso batibarba. 

É a primeira vez que o chefe de uma nação barafusta. 
num documento de tal natureza, pela arriscada liça do jor­
nalismo, armando-se, para a luta corpo a corpo, dos epi-
gramas. insinuações e truques, com que a imprensa política 
ordinariamente se desabre e arrispida em ataques apai­
xonados. 

A inovação não surtiu bem. A exculpação presidencial 
não podia ser mais mal sucedida. Para lhe sentir a inani-
dade. basta compará-la com a nossa tese e o nosso libelo, 
a que ela se cuida opor vitoriosamente; e é o que julgamos 
deixar evidenciado, estampando aqui, após o manifesto, a 
imponderada arenga do Catete. 

A margem desta as nossas referências indicam os tó­
picos do manifesto, onde já se achavam previstas e de 
antemão rebatidas as principais evasivas do crime pre­
sidencial. 

Em vez de as evitar, o autor do manifesto ainda maior 
relevo lhes dá, reestampando-as hoje. após ele, com leal­
dade pouco usada, que, a todos quantos o desejem, faci­
litará o cotejo. 

Isto não quer dizer, contudo, que os erros presiden­
ciais não venham a encontrar a devida réplica num volume 
posterior a este, se Deus der saúde, paciência e tempo ao 
autor do manifesto. 

Rio, outubro de 1920. 



I 

DECLARAÇÃO DE GUERRA À BAHIA 

O decreto presidencial que acaba de fulminar 
a Bahia com um rasgo de Júpiter Tonante, expri­
me-se nestes termos: 

«O Presidente da República dos Estados Uni­
dos do Brasil: 

«Considerando que o governador do Estado 
da Bahia, invocando o artigo 6V, n. 39, da Consti­
tuição, e alegando a insuficiência das forças, de que 
dispõe, requisitou a intervenção do governo federal 
para restabelecer a ordem e tranqüilidade no 
Estado; 

«Considerando que a requisição é feita por um 
governo, cuja legitimidade não se contesta; 

«Considerando que a perturbação da ordem e 
tranqüilidade da Bahia é um fato de notoriedade 
pública, cuja extensão e gravidade os próprios 
adversários do governo local não cessam de pro­
clamar; 

«Considerando, portanto, que ao governo da 
União incumbe atender à requisição do governo 
local; 

«Resolve intervir no Estado da Bahia, nos ter­
mos do artigo 69, n. 3', da Constituição, mandando 
que o comandante daquela região restabeleça a 
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ordem e tranqüilidade no dito Estado, de acordo 
com as instruções que nesta data lhe são dadas pelo 
ministro dos Negócios da Guerra.» 

A doutrina da presidência é, portanto, que, em 
se averiguando uma turbação extensa e grave da 
ordem e tranqüilidade num Estado, a intervenção 
é fatal, é cega, e tem de revestir, necessariamente, 
a forma de uma providência de guerra, cometida ao 
comandante da região militar. 

Não é um ato de jurisdição política, incumbido 
à alta prudência do chefe da nação e por ele exer­
cido mediante um interventor civil, através de quem 
o governo federal entenda «em negócios peculiares 
ao Estado», juntando nas suas mãos, para nele «res­
tabelecer a ordem e a tranqüilidade», aos poderes 
da administração central os da administração esta­
dual necessários ao desempenho da sua missão ex­
traordinária e à gravidade extraordinária das suas 
responsabilidades. 

Não, não é isso, na sabedoria do presidente. 
É uma simples medida marcial, entregue às 

autoridades militares e desenvolvida, no circuito es­
treito da força armada, entre um general e o ministro 
da guerra. 

Diante da ordem transtornada e da tranqüi­
lidade abalada, se for considerável o abalo e sério 
o transtorno, ao governo da nação não assiste o 
direito, não incumbe o dever de investigar as causas 
da intranqüilidade e desordem, examinando onde 
estão essas causas, e apurando se o elemento anár­
quico se acha nas ruas, ou reside numa administra­
ção transviada, cujos crimes busquem, na interven­
ção por ela requerida, a consolidação da sua tirania. 

Essa teoria funesta não se rende a tais consi­
derações. Segundo os seus princípios de crassa 
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bastardia. tudo está na requisição do governo do 
Estado. Essa requisição tem o caráter intimatório. 
Importa numa ordem, num preceito, num mandado 
indeclinável do governador do Estado ao presi­
dente da república. 

Diante dela não se admite que ele recalcitre, 
ou tergiverse. 

Recebeu ele a requisição do poder executivo 
no Estado, e existe, realmente, no Estado, a in-
culcada quebra da ordem? Pois, se a desordem 
existe, e a requisição estadual chegou às mãos do 
presidente, é baixar a cabeça, fechar os olhos, tapar 
os ouvidos, arrolhar a consciência, e pôr o exército 
nacional ao serviço do governo do Estado. 

Mas, se acontecer que a subversão da ordem 
e as alterações da paz resultem, exatamente, dos 
atos desse mesmo governo requisitante? Se nesses 
atos ressair com evidência, com escândalo, com bru­
talidade a violação das leis? Se a desordem, que 
se alega, para obter a intervenção, constituir uma 
reação natural, necessária, inevitável das populações 
contra essa delinqüência compressora e provocadora 
do governo do Estado? Sim, se tudo isto se der, —-
ainda assim há de intervir o governo da União, e 
não para eliminar as causas de desordem, conver­
tendo à legalidade o governo estadual, mas para 
o sustentar nas ilegalidades, inconstitucionalidades, 
imoralidades, que determinaram a intranqüilidade, e 
aniquilaram a ordem? 

O decreto presidencial não afronta, no seu 
enunciado, esta questão. Antes busca subterfugir-
lhe, voltar-lhe as costas, (posto seja esta a questão 
capital no assunto), não se ocupando senão com a 
existência da perturbação da tranqüilidade e ordem 
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naquele Estado. Mas, se no seu texto a evita, no seu 
ato a resolve brutalmente, outorgando a intervenção 
ao governo perturbador, para assegurar bom êxito 
aos seus interesses criminosos. 

«A perturbação da ordem e tranqüilidade na 
Bahia», diz ele, «é um fato de notoriedade pública, 
cuja extensão e gravidade os próprios adversários 
do governo local não cessam de proclamar.» 

Tem razão aqui o presidente, no que diz. Mas 
falta, não só à razão, senão também à justiça e, 
ainda, à evidência das coisas, no que cala. 

Não há dúvida: «os próprios adversários do 
governo local não cessam de proclamar», sim, «a 
extensão e gravidade», que apresenta «a perturba­
ção da ordem e tranqüilidade na Bahia.» 

Isso é verdade, não sofre dúvida alguma. 
Não sofre dúvida, se bem que, há quase dois 

meses, o estejamos a proclamar, a mostrar, a do­
cumentar, e só agora o presidente da república, só 
agora no-lo crê; só agora; crendo, até ainda há 
bem pouco, aos que nos contestavam, e argüiam de 
mentira. 

Essa gravidade e extensão, não faz muitos dias 
que S. Ex* mesmo no-las contestava, alegando que 
se contavam e apontavam pelos nomes os lugares 
do Estado, aos quais se propagava o movimento. 

Não nos veio, entretanto, a crer S. E x \ senão 
agora, quando se aproveita do nosso testemunho, 
até aqui sempre descrido e rejeitado, para estribar 
nele a denegação de justiça, com que nos despoja 
do nosso direito. 

Nem começa a reconhecer que os nossos des-
mentidores lhe faltavam à verdade, senão neste mo-
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mento, para lhes galardoar a eles a falsidade gros­
seira e contumaz de até ontem com a realização de 
todos os seus sonhos. 

De sorte que, na reta consciência do juiz, do 
legislador e do chefe da nação, que S. Exa é, e tem 
sido, estes beneméritos da sua graça não a desme­
recem jamais, como quer que procedam. 

Mentem pertinaz e descaradamente dois meses, 
por evitar a intervenção, asseverando que a Bahia 
estava em paz; e, com esse mentir, logram de 
S. Ex* não admitir a intervenção. 

Mas. de um dia para outro, invertendo, para 
alcançar a intervenção, o em que até à véspera tei­
mavam pertinazmente, atrevidamente, cinicamente, 
reclamam a intervenção, por não poderem dominar 
o movimento; e com essa confissão do cinismo, do 
arrojo, da pertinácia na mentira até vinte e quatro 
horas antes, obtêm, num momento, que S. Ex ' lhes 
ponha à mesa o regalo da intervenção, guisada como 
eles a queriam, e para o que a queriam. 

A intervenção que não saia! E não saía a inter­
venção. Que saia a intervenção! E a intervenção 
saiu. 

Pois sim, gravíssima é a perturbação da ordem 
na Bahia. Já S. Ex* o percebe, conquanto ainda 
agora não saiba de que marca é a sua gravidade; 
pois, se, no seu telegrama ao governador, fala em 
assegurar garantias «ás populações revoltadas», no 
seu telegrama de instruções ao General Cardoso 
Aguiar apenas vê em campo «grupos armados», fi­
cando, assim, com toda a distância, que vai de gru­
pos a populações e de armados a revoltados, para o 
que der e vier nas apologias do ato presidencial, 
que aí teremos a formiguejar, logo que, segundo os 
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estilos, a graxa do Tesoiro comece a ensebar as con­
vicções perras e tardas. 

Mas, arrimando-se ao nosso testemunho, para 
demonstrar «a perturbação da ordem e tranqüilida­
de na Bahia», assim como a sua «extensão e gravi­
dade», truncou S. Ex* o nosso depoimento; porque, 
se nós capitulávamos de grave e extensa essa per­
turbação, com a mesma insistência, com a mesma 
veemência, com a mesma evidência mostrávamos, ao 
mesmo tempo, que o autor dessa perturbação, da sua 
gravidade e do seu desenvolvimento, era o governo 
do Estado. 

Eis o que o presidente esqueceu, o que ele omi­
tiu, e o que, entretanto, lhe não era lícito calar; pois, 
servindo-se, em seu proveito, de um dos termos da 
nossa tese, não podia abstrair do outro, quando este 
era tão capital como aquele, e, juntos, como não po­
diam deixar de estar, constituíam dois elementos 
inseparáveis de uma só argumentação, de uma só pre­
tensão, de uma situação só. 

Se o governo da Bahia era inocente da pertur­
bação da ordem, que inquieta aquele Estado, cumpria 
ao presidente operar a intervenção, para acudir à boa 
administração dele, coibindo-lhe os subversores. 

Mas, se, pelo contrário, o governo baiano era, 
como é, o autor da perturbação, a origem dela e a 
sua causa atual, então a intervenção não podia ser 
concedida, senão para chamar à ordem o governo do 
Estado, que a perturba. 

Estaremos nós, porventura, contra a verdade, 
quando sustentamos que o governo da Bahia é o cau­
sador, o promotor, o autor dessa desordem, cuja 
gravidade o presidente hoje alega, para mimosear o 
delinqüente com a sanção, o endosso, a vitória do 
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seu infame delito, para lhe oferecer em holocausto o 
sangue das suas vítimas, derramado pelas baionetas 
federais, para sacrificar a um sindicato de ladroagem 
pública a liberdade, a vida e a honra de três milhões 
de brasileiros? 

Sim: não serão esses dilapidadores, esses pe-
culatários, esses concussionários, esses malversado-
res desbragados, não será esse conselho de réus, 
organizado em administração, constituído em gover­
no, não será essa gente a que, com oito anos de 
crimes, coroados pelo crime atual, imergiu a Bahia 
nessa intranqüilidade, nessa desordem, a cuja bulha 
desperta agora, estrovinhado, em mavórcios rigores, 
o presidente da república, vomitando batalhões e 
artilharias? 

Não há evidência mais clamante, notoriedade 
mais clamorosa. Só a não confessam os interessados 
em não a reconhecer. Mas esses mesmos, entre si, a 
reconhecem, empurrando uns aos outros, monizes a 
seabras e seabras a monizes, a responsabilidade insu­
portável da nefandíssima situação, para com a qual, 
no Brasil inteiro, se estranhava, há muito, a tolerância 
do povo baiano. 

Toda a gente, por aí, lhe desdenhava da insen­
sibilidade. De uma tal impassibilidade pasmava todo 
o mundo. Ninguém atinava como a essa desordem 
administrativa, a essa desordem financeira, a essa 
desordem política, a essa desordem policial, a essa 
desordem geral nos domínios do governo, já não res­
pondesse, nas ruas, nos campos, nos sertões, uma 
reação da vergonha, do direito, ou, ao menos, de 
instinto de conservação popular. 

Um dia, por fim, estoira a reação, que a cons­
ciência brasileira aguardava com impaciência; e, 
quando essa reivindicação popular, de uma legitimi-
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dade radiante como a luz meridiana, se defronta com 
a anarquia oficial, a esta, já nas últimas, a esta já 
sem salvação possível é que açode o governo federal, 
para lhe atirar aos pés, trucidada pelas armas do 
exército, a população da Bahia. 

Com um requinte de manha, onde já se revela 
caracteristicamente o acerto da escolha, pela qual o 
governo da União o investiu no cargo de verdugo da 
Bahia, o General Cardoso de Aguiar entrou em 
campanha, exigindo que os chefes do sertão lhe 
declarem «quais são os seus intuitos». 

De que sono, então, acorda agora o capitão da 
grande entrepresa? Desde que pegaram em armas, 
os chefes das forças libertadoras, na Bahia, defi­
niram, formularam e proclamaram com solenidade os 
seus intuitos, declarando, em comunicações endere­
çadas ao chefe da nação, que encetavam a luta, para 
obstar a que se empossasse no governo da Bahia o 
candidato oficial, candidato derrotado, e só a ces­
sariam, quando se desse posse desse cargo ao can^ 
didato eleito, ao candidato oposicionista. 

Eis, portanto, «os intuitos» do levantamento 
dos sertões, que o Sr. general podia aceitar a 
incumbência de mergulhar em sangue, mas não tinha 
o direito de afetar que ignora; e, com a enunciação 
formal desses intuitos, aí está autenticamente a causa 
daquela agitação armada. 

O governo da Bahia dava por eleito o candi­
dato não eleito, anunciando que a este competia a 
sucessão, que ele seria o reconhecido, ele o imitido 
na posse do governo baiano. Para atalhar esse aten­
tado é que se armou a população baiana, 

Logo, se, como pretende o decreto presidencial, 
a desordem consiste no fato de estar em armas aquela 
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população, — a causa de tal fato, a saber, a causa 
da turbação da ordem, está na resolução, assoalhada 
pelo governo baiano, de atentar contra a evidência 
da eleição, origem da legalidade no poder, esbulhan­
do o candidato eleito, e empossando o candidato 
vencido. 

Ora, o presidente da república intervém justa­
mente para se associar, nesse atentado, nessa rebe­
lião oficial, ao governo da Bahia, e intervém, 
alegando que a Constituição brasileira não lhe per­
mite deixar de intervir, nem lhe permitiria intervir, 
senão pelo modo como interveio, como está inter­
vindo . 

AS QUESTÕES 

Logo, dos termos desse ato as questões, que, 
ante as circunstâncias expendidas, imediatamente se 
suscitam, são as seguintes: 

PRIMEIRA: 

A requisição do governo do Estado obrigará, 
indeclinavelmente, o governo federal a intervir? 

SEGUNDA: 

Se a causa da conturbação da ordem está no 
próprio governo do Estado, pode o governo federal 
intervir em sustentação desse governo? 

TERCEIRA: 

Ou, pelo contrário, nesse caso, em vez de pôr as 
armas da União ao serviço do governo requisitante, 
cumpriria que o governo federal, nomeando um in­
terventor, restabelecesse no governo estadual a lega­
lidade, cuja contravenção origina a desordem? 

É o que, no capítulo subseqüente, esmerilhare-
mos. buscando, assim, resolver o problema, que, 
posto nestes termos, é um problema novo. 
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PARABÉNS AO PRESIDENTE 

Antes, porém, de nos cerrarmos por hoje, não 
queremos perder o ensejo de fazer, também, a nossa 
corte ao presidente da república, dando-lhe o para­
bém, que se lhe deve, pela nova mercê, digna das 
anteriores, com que agora o agracia a fortuna, tão 
sua amiga. 

Andam em fervedoiro os jornais com as notícias 
do alvoroço e sofreguidão, que vai pelo mundo admi­
nistrativo, em despejar de golpe todo o exército bra­
sileiro na Bahia. Não há mãos a medir. Parece que 
já montam a não menos de cinco os navios requisi­
tados para o transporte de tropas a granel; e os 
telegramas do Sr. Calógeras andam raspando, a 
correr, de Estado em Estado, os restos da força de 
linha ainda utilizável, para que a terra, que bebeu, 
com o caso de Canudos, o sangue de cinco mil ho­
mens, se abebere outra vez, com este encontro fratri-
cida, em mais abundantes morticínios de soldados e 
cidadãos, sobre cujos cadáveres a posteridade veja 
rutilar a memória de um poderoso estadista, valente 
na coragem de se pôr a cômodo, enviando os seus 
servos à voragem da carniça. 

Dentro em pouco, destarte, não haverá mais ves­
tígios da força de linha no Rio de Janeiro. O presi­
dente da república estará então sozinho, e bem à 
vontade, naquela capital, com a sua polícia. Os bi­
godes do ministro da guerra, que andam embainha-
dos, volverão a enkaiserar-se. E o chefe da nação, 
reconciliado com as oligarquias, terá o gosto de ver 
substituído, na guarda de sua ilustre pessoa, o exér­
cito nacional pela banda alemã. 

Congratulações. 
Petrópolis, 26 de fevereiro. 

» 



II 

O ART. 69, N. 3* 

Se nos não enganamos, em se questionando 
sobre a interpretação de um texto legislativo, deve 
caber certa precedência, na escala das autoridades, 
à de quem o elaborou, à do profissional que o con­
cebeu, redigiu e propôs. 

Eis por que, no buscar do sentido às disposi­
ções da Constituição atual, transplantadas, sem alte­
ração, da que o Governo Provisório promulgou nos 
decretos de 22 de junho e 23 de outubro de 1890, 
supomos deveria merecer consideração especial o tes­
temunho daquele, dentre os membros desse governo, 
a quem tocou a parte principal, maior, sem compara­
ção, que a de todos os outros juntos, na elaboração 
daquela obra. 

Ora entre essas passagens da nossa lei orgânica, 
nas quais o texto vigente reproduz identicamente o 
adotado e publicado naqueles dois atos, se acha o 
artigo ali designado com o número 5o, trocado em 
n. 6* na Constituição definitiva. 

CONFRONTO 

Cotejemos, para se ver essa identidade, a con-
textura dessa disposição na obra do Governo Provi­
sório e na da nossa Constituinte. 
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Governo Provisório 
«Art. 5" O governo fe­

deral não poderá intervir 
em negócios peculiares aos 
Estados, salvo: 

« l 9 para repelir invasão 
estrangeira ou de um Esta­
do em outro; 

«29 para manter a forma 
republicana federativa; 

« 3 ' para restabelecer a 
ordem e a tranqüilidade nos 
Estados, à requisição dos 

poderes locais; 
«4* para assegurar a exe­

cução das teis do Congresso 
e o cumprimento das sen­
tenças federais.» 

Constituinte 
«Art. 6' O governo fe­

deral não poderá intervir 
em negócios peculiares aos 
Estados, salvo: 

«1* para repelir invasão 
estrangeira ou de um Esta­
do em outro; 

«29 para manter a forma 
republicana federativa; 

«39 para restabelecer a 
ordem e a tranqüilidade nos 
Estados, à requisição dos 
respectivos governos; 

«49 para assegurar a exe­
cução das leis e sentenças 
federais. > 

Entre esses textos apenas divergem quatro ou 
seis palavras, em dois tópicos onde a mudança não 
traduz alteração do pensamento. 

Sob o n. 3 ' o primeiro texto diz: «poderes lo­
cais», e o segundo: «respectivos governos». Mas, 
no lugar onde se acha essa cláusula, tanto faz uma 
dessas fórmulas, como a outra. «À requisição dos 
respectivos governos» significa o mesmo que «à re­
quisição dos poderes locais». «Deve-se considerar 
a emenda como de simples redação», diz, com razão, 
João Barbalho. (Comentários, p. 27). 

Quanto à modificação, por que passou a lingua­
gem do art. 69, sob o n. 4-, dizendo-se «leis federais», 
em lugar de «leis do Congresso», a primeira destas 
versões, que substituiu, na Constituição em vigor, a 
segunda, favorece mais do que esta, como oportuna­
mente veremos, a nossa teoria, adversa à do presi-
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dente, na inteligência dessa disposição constitu­
cional. 

Aqui está o porquê, na maneira de a entender, 
não teremos acanhamento em manter a nossa opinião 
contra as autoridades por S. Ex* invocadas na carta 
de resposta à em que declinamos do convite para 
o cargo de representante do Brasil na Liga das Na­
ções, se, realmente, nos são contrárias essas auto­
ridades . 

A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO PELO SEU AUTOR 

O autor de um texto legislativo deve saber 
alguma coisa mais dele que os seus hermeneutas e 
executores. 

Esses comentadores, a que S. Ex* se refere, 
esses arestos judiciários, esses atos parlamentares 
são os primeiros, que nos têm acostumado mal, dan­
do às nossas opiniões um valor, que temos por exa­
gerado. 

Até o Supremo Tribunal Federal nos tem lison-
jeado com a honra, em debates e sentenças, de nos 
colocar, ainda que indignamente, entre os mestres. 

OS PRECEDENTES 

Aos precedentes da administração, num país, 
como este, de administração irresponsável, não se 
pode atribuir grande peso. 

O DIREITO COMPARADO 

Nas lições, enfim, de direito comparado, não 
será lícito ir buscar subsídio, senão quando haja ana-* 
logia dos nossos textos e das espécies, a que eles se 
têm de aplicar, com as espécies e os textos da juris­
prudência, legislação ou doutrina estrangeira. 



18 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

FATOS E TEXTOS 

O que, por conseqüência, releva, na pendência 
vertente, é considerar o caso na sua verdade e a lei 
do caso na sua evidência, se a expressão da lei não 
oferece ambigüidade, e são manifestas as circuns­
tâncias do caso. 

Mas isso vem a ser, justamente, o que se dá, 
na hipótese de que se trata. A situação não apre­
senta dúvidas, que lhe turvem a clareza, nem a trans­
parência dos textos constitucionais se ressente de 
sombra, que os escureça. 

Busquemos, pois, no fato as considerações, que 
dele sensivelmente resultam, na lei a expressão, que 
dela visivelmente deriva, e, com a lei, aplicada, na 
sua simplicidade, ao fato, com o fato, encarado, na 
sua materialidade, à luz da lei, demos às questões 
suscitadas a solução, que o concurso desses dois ele­
mentos de aplicação lhes impõe. 

AS QUESTÕES 

Ao que vimos, no rematar do artigo antece­
dente, as primeiras dessas questões são estas: 

Diante do art. 69, n. 39, invocado pelo presi­
dente no seu decreto de intervenção, — será, com 
efeito, o governo federal obrigado a intervir? 

Se a causa da conturbação da ordem está no 
próprio governo do Estado, — pode o governo fe­
deral intervir na sustentação desse governo? 

Intervindo, enfim, — debaixo de que forma ca­
berá que intervenha? Não poderá intervir por meio 
de interventor? 

Consideremo-las uma a uma. 
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A primeira está em saber se, uma vez solicitada 
a intervenção federal pelo governo de um Estado, 
tudo o que ao governo federal toca, é concedê-la, 
sem discrição nenhuma para investigar se é, ou não 
é de conceder. 

Ora, essa questão redunda nestoutra: Nos ca­
sos de requisição pelos governos estaduais será oòri-
gatória, para o governo federal, a intervenção 
requisitada? 

A NOÇÃO CORRENTE 

Até agora se tem estabelecido, mas sem o exame 
que a matéria demandava, a noção de que, em soli­
citando o governo do Estado a intervenção, não há 
senão que lhe deferir, seguindo-se, em tais casos, 
necessariamente, a concessão dessa providência como 
resultado inevitável e imediato do pedido. 

Vejamos, porém, se é deste modo que o texto 
constitucional solve esse problema jurídico. 

O TEXTO DO ART. 6» 

Aqui estão os termos do art. 69 da nossa Cons­
tituição, assento da questão proposta: 

«O governo federal não poderá inter­
vir em negócios peculiares aos Estados, salvo: 

« l 9 para repelir invasão estrangeira ou 
de um Estado em outro; 

«29 para manter a forma republicana 
federativa; 

«39 para restabelecer a ordem e a tran­
qüilidade nos Estados, à requisição dos res­
pectivos governos; 


